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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. 
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NÃO 
PREJUDICIALIDADE. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.
2. A sentença penal condenatória superveniente, que não permite ao réu 
recorrer em liberdade, somente prejudica o exame do habeas corpus quando 
contiver fundamentos diversos daqueles utilizados na decisão que decretou a 
prisão preventiva, o que não ocorreu no caso dos autos.
3. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, a 
prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, poderá ser decretada para 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.
4. In casu, a custódia cautelar está suficientemente fundamentada na 
necessidade de se resguardar a ordem pública, em face da periculosidade do 
paciente, evidenciada pela sua reincidência, de modo que a medida se destina 
a evitar a reiteração delitiva. Precedentes.
5. "Não há lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer solto quando 
permaneceu segregado durante a persecução criminal, se persistentes os 
motivos para a preventiva" (RHC 100.868/SP, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2018, DJe 19/09/2018).
6. Habeas corpus não conhecido.
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do pedido. 

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo 
Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator

 

  

Documento: 96945388 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019


